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VLLT)S '  ?LL?T 3  os autos do recurso em que o 

instituto de Joeontadoria e íPonsõea doo :anc rtos e o 3anco 

de Crédito Real de Minas Gerais oferecem embargos à deoie o 

da PrIrialra (Àtvara, cuc dot r inou a volta do funcion ri.o Ar-

tur kontelro ao eervi o cio 11anoo eá,,úraanto e chamou a aten-

ção cio Instituto pala par01a11d2d0 do seu aonte em Viçosa, 

run kio do i5X1OO enuarGante: 

C D flANDO qc, eu nuns raz oa de ernbar;os de 

tls. 211 e 232 o Itetitutc no a?rosenta alsnemtos que justi-

fiquem a roforna da dects o e mbargada »,ue chamou a aton o do 

seu-agente na cidade de Viçoaa, funcion rio do banco ombar an-

te, pula parcinlidade com que agiu no caso em litígio; 

001.4 8-1  que os embargos oferecidos polo 

.Banco devem ser leaprezados porque no articulam mataria de 

dtreito, mas de tato, cem a competente juntada de documento 

novo que justificasse a modItícaçãó da doota o embarcada (art. 

4a Regulamento anexo ao doe.  de l4 do julho 

do 19341'8-

RSSOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, osi soa-

so plena, receitar os emb r os do instituto do Aposentadoria 

e ?ons3oa dos  nc 'Ioo e do  anco.do Crtd1to Real de Minas 

Gerais, para o efeito dd confLr ar, poios seus fundamentos, a 

doeio o da Primeira Cmara. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 19 O 

a) ?ranoisoo _arboaii do Ee endo  Presidente 

a)  Cu7ort:..no  elator ad-hoc  

Fui preaento:a) J. Leonel de Retendo Alvim  Procurador Geral 
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